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PARECER Nº 1135/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0180/12.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador David Soares, que 
objetiva disponibilizar gratuitamente internet móvel wi fi nos transportes públicos.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, eis que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta Casa.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Ademais, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Constituição Federal compete 
aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841).  
É indiscutível a importância da informática nos dias atuais. Hoje em dia, ao utilizar 
o computador, o cidadão tem acesso não só à informação, mas também a um meio 
de comunicação com o mundo.  
Facilitar o acesso à internet nos transportes públicos significa apoiar a difusão da 
cultura, da comunicação e informação.  
Verifica-se, portanto, que a propositura está em consonância com a Constituição 
Federal, em especial os artigos 215 e 220, bem como com a Lei Orgânica Municipal, 
art. 191, que expressamente garantem o incentivo à valorização e à difusão das 
manifestações culturais:  
“Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a 
difusão das manifestações culturais.”  
“Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 
sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado 
o disposto nesta Constituição”.  
“Art. 191. O Município de São Paulo garantirá a todos o exercício dos direitos 
culturais e o acesso às fontes de cultura, observado o princípio da descentralização, 
apoiando e incentivando a valorização e a difusão das manifestações culturais.”  
Não há que se falar em ofensa aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, uma 
vez que o art. 3º do projeto prevê que a disponibilização de internet via wi fi será 
feita de forma gradativa e anual, até o ano de 2014.  
A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, na forma 
do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 08/08/2012.  
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